
MUNICIPIO DE VERTENTE DO LÉRlo - PE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRlo

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO E JOAO BATISTA DA SILVA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Vertênte do Lerio - Praça
Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - VeÍtente do Lério - PE, CNPJ no 40.893.646/000í -60, neste
ato representada pelo Prefeito Renato Lima de Sales, Brasileiro, Casado, Empresáío, residente e
domiciliado na Av. Capitáo de França, í 96 - Casa - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF n'
295.2O4.954-87, Carteira de ldentidade no 2412902 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado JOAO BATISTA DA SILVA - R SANTA CECILIA, S/N - CENTRO - SANTA CECILIA -
PB, CNPJ no 12.423.6841000'l-13, neste ato representado por Joáo Batista da Silva, Brasileiro, Casado,
Empresário, residente e domiciliado na Rua Santa Cecília, S/N, Centro - Santa Cecília - PB, CPF no

O41.259.634-28, Carteira de ldentidade no 2730267 SSP PB, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condiçôes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregáo Presencial n' 00011/2019, processada nos
termos da Lei Federal no '10.520, de í 7 de julho de 2002, Decreto Municipal no. 13/2009, de 01 de
Fevereiro de 2009, Decreto Federal no. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de',l993 e suas alteraçóes posteriores, bem como a Lei Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006, a[terada.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo DO CoNTRATo:

O presente contralo tem por objeto: AquisiÉo de material (cimento, paralelepípedo, meio fio, areia, tijolo
e tubo de concreto) para pavimentaÉo em paralelepípedos em diversas ruas do Município de Vertente
do Lério.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condiçóes expressas neste instrumento, proposta
apresentada, Pregão Presencial no 000í1/2019 e instruçôes do Contratante, documenlos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presenle contrato, independente de transcrição; e será realizado na
forma parcelada.

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 20.388,40 (VINTE MIL TREZENTOS E
OITENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
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CLAUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados sáo fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§
50 e 60, da Lei 8.666/93.
Oconendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relaçáo que as
partes paciuaram inicialmente, nos lermos do Art. 65, lnciso ll, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

cúusuLA eurNTA - DA DorAÇÃo:

As despesas coneráo por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Vertente do Lério
20.800 Secretaria de lnfraestrutura
15.451 .1 503.2055.0000 Manutençáo de Pavimentação e Calçamento, Meio Fio e Asfalto
33.90.30 Material de Consumo

CúUSULA SEXTA - Do PAGAMEI{To:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Conlratante, mediante processo regular, da seguintê
maneira: Em até 30 (trinta) dias contados da entrega do material e nota fiscal devidamente atestada
pelo setor competente

CúUSULA SÉT|MA - DoS PRAZoS:

O prazo máximo para a execuÉo do objeto ora contratado, @nforme suas características, e que admite
pronogaçáo nos c€lsos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da
emissáo do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o Íinal do exercício financeiÍo de 2020,
considerado da data de sua assinatura

cúusulA orrAvA - DAS oBRrcAÇôES Do CoNTRATANTE: tuq
a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamenle realizado, de acordo * .. r&ir".
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel foínecimenlo

F*a

JOÃO BATISTA M3 377 Rs 15.582,00

JOÃO BATISTA M3 84 42 Rs 3.s28,00

7
TIJOLO CERAMICO
MACIÇO 5x10x20 CM

MTNERAÇÃO
PAULISTA

3,4 Rs L.278,4o

Total: R$ 20 388,40

contralado;
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c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes mm atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, respectivamente, permitida a
contrataÉo de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuiÇóes.

cúusuLA NoNA - DAS oBRrcAÇoEs Do CoNTRATADo:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem mmo por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fomecedores ou terc€iros em razáo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposlo câpacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçáo do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscâlizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão interessâdo;
f - Náo ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em mmpatibilidade mm as obrigaçóes assumidas, todas as
condiçóes de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas no respectivo pÍocesso licitatório, apresêntando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CúUSULA DÉCITIA. DA ALTERAçÃo E RESCISÃo Do CoNTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77 , 78 e
79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressóes
que se fizerem necessários, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumldas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts.86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advertência; b - multa de mora dê 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por
diâ de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor conlratado pela inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - suspensão temporáriâ de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos: e -
declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administraçáo Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitaÉo perante a própria autoridade
quê aplicou a pênalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei
8.666/93

CúUSULA DECIMA SEGUNA. DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:

A ÍiscalizaÉo da execução do contrato seÉ exercida pelo Íiscal de contrato através do Sr

2oí
G"'ororo,

Silva, CPF 050.915.754-80: e a Gestão do contrato caberá a Junior Silva F No 1 16.836.334-90
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO:

Para dirimir as questÕes deconentes deste contrato, as partes elêgem o Foro da Comarca de Surubim

E, por êslarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelâs
partes e por duas testemunhas

TESTEMUNHAS

Vertente do Lério - PE, 02 de Janeiro de 2020.

PELO CONTRATANTE

D43 ,t /7 qq JL E O LIMA DE SALES
P refeito
295.204.954-87

PELO CONTRATADO
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1ot q 93 v -&l JOAO BATISTA DA SILVA

CNPJ í2.423.684/000í-13
JoÃo BATISTA DA SILVA
041.259.634-28
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